
COMENTÁRIO AO ACÕRDÃO NO 

RE 94.462-1, S.P., DO S.T.F. 

Zelmo Denari 

Procurador do Estado 

O Supremo Tribunal Fede

ral, em sessao plenária, uniformi zo u a orient~ 

ção de suas turmas a respeito dos prazos de 

prescrição e de decadência dos débitos tributá 
rios. 

A decisão da Suprema Cor

te está sintetizada na recente ementa do RE n 9 

94.462-1, de São Paulo, nos seguintes termos: 

"C om a la.v1r..at u1r..a. do a.uto de in6Jr..a

ção, Qon~uma-~e o lançamento do 

Qll..e.dito tJtibutáJtio (aJr..t.142 do CTN). 

Poll.. outJto lado, a. deQadênQia ~Õ 

admi~-0Zvel no pe1r..Zodo a.nte'1,,(.oJr.. 

e-0-0 a la:v1r..atu.1r..a.; depoi-0, _ entJte 

OQOJr..Jr..ênQia dela e até que ó.tua 

-e 

a. 

a 

o 



p11.a.zo pa.11.a. i nte.1tpo.6 içâo do 11.e.c.ull..60 

a.drnini .6 :tna.:tivo, ou e. nqua. n:to não 6on 

de.c.id z do o ne.c.u1t.60 de..6 .óa. na.:tu11.ezo.., 

de qu e. .6 e. :te.nha val ido o c.on:tnibuin 

:te., não rnai.6 c.011.ne. pha.zo pana de.c.a. 

dênc.ia., e. ainda. não 6e. iniciou a. 

6luênc.ia de. pnazo pa1ta. phe..óc.niçâo; 

de.c.01t1tido o p1ta.zo pana i n:te.npo6içâo 

de. 1te.c.uh-6 0 a.dmini6:t1taüvo, .óe.m que. 

e.la tenha oc.011.nido, ou de.c.idido o 

ne.c.uh6 o aámini6 :tJta.ü vo ln:te.1tpo6 to 

pe.l o con:tnibuinte., há a. c.on6:ti:tui

ç âo de.6 initiva do c.1tidi:to :t1tibu;t;-

11. .i__ o , a qu e. a.lude. o a.n:tigo 174, (~o m~ 

ça.nd o a 6l ui1t daI, o pna. z o d~ plte.6-

c.niç âo da p11.e.te. n.6 âo do Fl .óc. o. 

[ e.6-6e. o e. nte. ndi me.nto a.tua.l de. a.m 

ba -6 a.6 Tunma..6 do S. T. F. Embango-6 de. 

di ve. 11.gên. c. i a c.onhe.c.i do.ti e. ne.c.e.bido.6." 

1. Detida análise dessa 

importan t íss i ma decisão da nossa mais alta Cor 

te de J usti ç a - em um dos assuntos ciais fasci

nantes e pol~micos da no s sa disciplina - nos 

permite tecer algumas considerações críticas, 

que servirão para reavaliar o fecundo trabalho 

de elaboração doutriniria cons t ruído nesta se

de, a p artir do advento do C6digo Tributir i o 
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Nacional. 

O primeiro aspecto a ser 

realçado - da maior relevincia, po i s dele deri 

vam todas as demais consequ~nc i as - versa so

bre a conquista da definitividade do crédito 

t ributário. 

A lavratura do auto de 

infração induz definitividade do crédito tribu 

tário, para os efeitos previstos no art.174,do 

Código Tributário Nacional? 

A Suprema Corte respon

deu negativamente, po i s estando em causa um 

procedirnen to irnpos i ti vo, fundado em 1 ançarnen to 

ex-officio, a definitividade do crédito -tribu

tário decorrer á dos seguintes momentos: 

a) nao havendo impugnaçdo do lançamento, 

com o exau4imento do p4azo de impugna 
-ç.a. o; 

b) i mpugnado o lançamento, com a deci6~o 

6,tna.l admini6t4ativa. 

Neste particular, a nos 
so aviso, a V. Ac6rdio nao merece nenhum repa

ro crítico. Se a definitividade é a eficácia 

que torna indiscutível o lançamento na esfera 
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administrati va , a autu ação fiscal só pode ser 

tida como ato inaugura l do procedimento constt 

tutivo do crédito tr ibutário ( c f. Definitivid~ 

de do crédito tributário, Zelmo Denari, i n Re

vis t a d a P GE , v o 1 . 16 , p ã g s . 14 9 / 15 9) . 

2 . Na doutrina tributa

rista pátria , essa tese s empre ·encontrou ardo

rosos defensores. 

Edvaldo Bri to assinala 

que o auto de infração é um dos atos de sequê~ 

eia que se integram ao procedimento, r esul tan

do , como consequência prática, a impos sib ilid~ 

de de o auto de i nfração representar con stitut 

ção definitiva do crédi t o tributári o: 
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"Se.guindo, poi-6, na fingu.age.m do Códi 

go, .:te.moJ.i e.n..:te.ndido qu.e. J.ie. c.onJ.iti:t.u.i 

de.6ini..:ti vame.n..:te. o c.h~di..:to :t.hi bu...:tâhio 

quando o fanç ame.n.:to .:tohna-J.ie. inaf.:te.hã

ve.,t pe.fa phe.c.l u.J.iã o he.J.iu.f..:tan..:te. da he.ve.

,f_,i,a do con..:thibu.in..:te. e.m impu.gnâ-fo; ou. 

~e.J.i u. f..:tan.:te da cI~ c.u.nJ.i..:tânc.,éa de., me.J.imo 

,émpu.gnado, .:te.h J.i ido c.onó,é~mado poh de.

c.iJ.ião ..:thanJ.ii..:tada e.m ju.fgado; ou. he.J.iu.l 

..:tan..:te. do phazo u.:tif paha a inic.ia..:tiva 

de. o61cio da au..:tohidade. adminiJ.i:t.ha..:t,i,va 

nos c.aJ.io-6 phe.viJ.i..:toJ.i no ah.:t. 149 do CTN." 



"Ne..6.:te. pon.:to, c.onc..tui-.6e. que. há o c.11.~ 

dito de.vidame.n.:te. c.on.6.:ti.:tuZd o e o c.11.ê 

di.:to de.óinitivame.n.:te. c.on.6.:ti.:tuZdo. O 

p11.ime.i11.o c.on6igu11.a- .6e. quando a au.:to11.~ 

dade. admini.6.:tll.a.:tiva pe.11.c.011.11.e. .:todo o 

i.:te.11. legal de..6c.'1.i.:to no a11..:tigo 142 do 

CTN. O .6egundo , quando .6e enc.e11.11.a o 

.:tempo Útil pall.a qualque.11. da.6 .:t11.ê.6 pll.o 

vidênc.ia.6 e..6.:tipulada.6 no a11..:tigo 145. 

Logo, o c.11.êdi.:to devi damen.:te c.on.6ti.:tu{ 

do nem .6e mpll.e o e.6.:tâ em de6ini.:tivo, 

vêz que aquele .:til.aduz a 11.e.gula11.idade 

da c.on.6ti.:tuição e. e.6.:te, a inal.:te.11.abi

lidade da c.on.6.:ti.:tuição. Uma ou.til.a e.o~ 

.6equênc.ia p11.ã,;tic.a '1.e..6ul.:tan.:te. de.6.6a e.~ 

11.ac..:te11.ização p11.oc.e.dime.n.:tal do .lança-

mento ê a i mpo.6.6 i bi.tidade de o au.:to 

de. inó11.açâo 11.ep11.e.6en.:ta11. c.on.6ti.:tuição 

do c.11.êdi.:to t.11.ibu;tâll.,<.o" (c.6. Edva.tdo 

B11.ito - A Con.6.:tituição de. 6initi va do 

c.11.êdi.:to .:t11.ibu.:tâ11.io e. a pll.e.6c.'1.ição, 

~n Cade.11.no de Pe.6qui.6a.6 T11.ibu.:tâ11.i a.6 

n Q 1 , 1 9 7 6 , Sã o Pau.to , p ãg .6 . 9 7 e. 9 3 ) 

Tambfm para Bernardo Ribeiro de Moraes: 

"O CTN e.6tabe.lec.e o p11.azo de. c.inc.o 
ano.6 pall.a a pll.e.6c.'1.içã o da ação pa11.a a 

c.ob11.ança do c.11.ê.di.:to .:t11.Ibu.:tâ11.io, "c.on-
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ta.do-6 da. da.ta. da. -6 ua. c.on-6 tituiç.ã.o d~ 

óinitiva." (a.Jtt. 174). Con.6Ü..tuiç.ã.o 

deóinitiva, já vimo-6, ê a. c.on.6Ü..~ui 

ç.ão do c.1têdito tltibutâ.Jtio que nã.o 

peltmite ma.i-6 dú.vida.-6, o que -6 e. dá. c.om 

a. notióic.a.ç.ã.o do la.nç.a.mento (a.be1ttu

Jz.a da. óa..6e oó,-<-c.io.6a.) .6em que o .6uje~ 

to pa..6.6ivo c.ont1ta1tie o a.to a.dmini-6-

tJtativo, ou então, di ante da. c.ont1ta.-

1tieda.de, a. Fazenda. Públic.a. c.on.6titua 

a.óina.l o c.1têdLt.o tltibutâ.Jtio" (c.ó.Be~ 

na.1tdo Ribei1to de Mo1ta.e.6 - A dec.a.dên

c.ia. e a. p1te.6c.1tiç.~o diante do c.1têdito 

t1tibutá1tio, ,<.,n Ca.detr..no de· Pe.6 qui.6 a.-6 

T1tibutâ.Jtia..6 n9 1, 1976, Sã.o Paulo, 

piíg. 5 1) . 

Por sua vez, Sacha Calmon 

Navarro Coelho pontualiza que a definitividade 

do crédito tributário possui fundamentos diver 
SOS: 
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"O la.nç.a.mento enc.ontlta. 6ina.l, to1tna.~ 

do-~e de6initivo, c.om 6undamento em 
tttê. -6 a.to -6 : 

a) p1tec.lu.6ão pa.6.6iva.; 

b) p1tec.lu.6âo a.tiva.; 

e) e.6gota.mento da.-6 in.6tânc.ia..6. 



a) oc.onne pnec.lu-0ão pM-0iva. quando o 

c.ontnibuinte notióic.a.do do avi~o 

de la.nç.a.mento intimando-o a. pagan 

ou apne-0enta.n de6e-0a, não nec.lama. 

c.ontna a exigênc.ia 6i-0c.al, pende~ 
do 0-0 pnazo-0 óixa.do-0 em lei pana. 

tanto. Em não havendo nec.un-00 "ex 
o66ic.io" a apnova.ç.ão da noti6ic.a
ç.ão tonna deóinitivo o lanç.amento. 

Havendo, quando 6on denegado, ei-0 
que a dec.i-0ão igualmente o tonna 

deóinitivo. 

b) o c.onne a pnec.lu~ ão ativa q ua.ndo o 

-0ujeito ativo po-0-0uindo pna.zo pa

na. homologan o pnoc.edimento "qua.
-0 e de la.nç.amento" do c.ontnibuinte, 

não o óa.z. Ne-0te c.a.-00, o -0ilênc.io 

da admini-0tnaç.ão, -0a.lvo 6naude do 

c.ontnibuinte, tonna o la.nç.a.mento 

deóinitivo ( não é. ma.i~ pa.-0-0Ivel 

de modi6ic.a.ç.ão). 

e) oc.onne o e-0gota.mento da.-0 in-0tân

c.ia~ admini-0tnativa.-0, quando o 

c.ontnibuinte in-0ungindo--0e c.ontna 

o a.vi-00 de la.nç.a.mento, penc.onne 

toda-0 a.-0 in-0tânc.ia.-0 po-0-0Ivei-0,não 

log~a.ndo modi6ic.â-lo. Ne-0te c.a.-00, 

a. dec.i-0ão ultima e inneóonmâvel 
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na e.-06e.na admini-0tnativa to~na o 

lançame.nto de.6initivo (o pnoc.e.-0-00 

tnibutã.nio admini-0tnatlvo ê., via. 

de. ~e.gna, um pnoc.e.-0-00 de. di-0c.u-0-

-0ao do lançame.nto "(c.6. Sac.ha Cal

mon Navahho Coe.lho - Ve.c.adinc.ia 

e. phe.-0Qnição c.ont~a a Faze.nda Pú

blic.a, in Ve.c.adê.nc.ia e. phU c.nição, 

vol. 2Q, 797 6, Sã.o Pau.lo, e.d. Re.

-0 e. nh a T hibu.tá~a, pâ.g-0. 2 O e. 2 1) • 

Finalmente, o pensamen

to érítico de Ruy Barbosa Nogueira, incorporado 

as razoes de decidir do V. Ac6rdão comentado: 

"O lançame.nto 1!>0 -0e. c. on-0ide. 1ta de.6in~ 

tivame.nte. c.on-0titu.Ido paha 0-0 e.6e.i

to-0 do aht. 148 do CTN quando -0e. toh 

na ihne.ve.h-0Zv e.l na e.-06e.ha admini-0th~ 

tiva, -0e.ja poh phe.c.lu-0ã.o do pode.h de. 

impu.gnaçã.o, -0e. j a pe.lo ju.lgame.nto do 

phoc.e.-0-00 poh de. c.i-0ão de. que. nã o c. ai

ba he.c.u.n-00" (Te.ohia do lançamento 

,tni b u.tâ.hi o , p â.g . 7 O) . 

3. Mas os defensores 

dessa corrente doutrinária experimentam um a 

grande vissicitude. 
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Se e certo que, oferta

da impugnação, o crédito tributário somente 

conquistará definitivamente quando, na esfera 

administrativa, for proferida decisão irrecor

rida (contra a qual nao houve recurso) ou irr~ 

corrível (contra a qual não caiba recurso), e 

se não é menos certo que todo lançamento .ex

officio é passível de impugnação, resta saber 

que efeitos devem ser atribuídos ao lapso de 

tempo que se estende da impugnação até a deci

são final administrativa, ato supostamente cons 

titutivo do crédito tributário. 

Poucos seguidores da 
corrente doutrinária descrita no Ítem anterior 

enfrentaram ess a indagação. Fê-lo, com inedi

tismo , Sacha Calmon Navarro, chegando ã concl~ 

são, que acaba de ser acolhida pela Suprema 

Corte , ainda que sem remissão àquele autor: 

"Ca.be a.goJi.a. inda.ga.Ji. o que oc.oJi.Ji.e entJi.e 

o la.nça.mento inic.ia.l (pJi.ovióÔJi.io) e o 

momento em que óe toJi.na. de6initivo (,i_~ 

dióc.utZv el e iJi.Ji.eóoJi.mâvel) na. e~6eJi.a. 
a.dminió tJi.a.tiva.. Oc.oJi.Ji.eJi.â dec.a.dênc.ia.? 

Vimoó de veJi. que Oó do,i,.~ tJi.a.ço~ bâ~,i,.

C.Oó e c.omun~ da. dec.a.dênc.ia. e da. pJi.eó

c.11..içã.o ó a.o: 

I - o dec.uJi.~o do tempo. 
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II - a inação do .:ti.:tul an do dinei.:to. 

Ona, em Vine.i.:to Thibu.:tâhio o di

hei.to , que a dec.adênc.ia vulnena, i o 

da pne.:te.n6ão de c.on6.:ti.:tuin o c.nedito 

tnibutãnio a.:tnave6 do lançamento. 16-

to po6to , 6e. o titulando dinei.:to de 

lançan, p~o vi denc.ia o inlc.io do 6e.u 

a vi6 ame.nto ( ainda que. -Lnic.,i..al) ma.6 

c.om toda6 M c.anac.te.nZ6tic.a6 do ant. 

142, 6ato é que. ineh.te. não 6ic.ou den-

tno do pnaz o que. lhe. 6oi a66in alado 

pon lei . Se o c.ontnibuinte. ~e claman 

c.abe. ao 6u.jeito a.ü .vo d,<-f.ic.utin atê. o 

6im o "pno c.e6 6 o ãe. ac. e.n.:tame.n.to", 6,i.. -

e.ando, em c.on6equênc.ia, legalme.n.te. i ~ 

pedido de exigin o c.hedito .tnibutãhio. 

Logo não hã 6alan em VECAVENCIA poh

quan.to o dineit o de. lançan 6oi e. xe.h c.~ 

do. Tão pouc. o pode.h -f.ie -â c.ogi.tah de. 

phe. f., c.nição , poi6 o e.xenc.Zc.io do dihe~ 

to de. ação , ainda não é. po66Ível. " 

"A6 de.duçõe. ,5 a tinan 6ao: 

a) e6e..:tivada o lançam ento inic.ial , 

ainda que pnovi6Ôhia, poh Í660 que. 

paA6lvel de. di6c.u6 6âo e. de he.óahma 

panc.i al ou total, c.e.6 6a de. c.onne.h 
o pnazo de. de.c.adênc.ia ; 



b) ultimado com de.6ini.t.lvidade. o lan 

çame.nto co me ça a coJz.Jz.e.Jz. o 

de. phe.6 cJz.ição; 

c) entJz.e. 01., doi1., mome.n .t0-6 não coJz.Jz.e. 

ne.m o phazo da de.cadência (que. jã 

acabou) ne.m o da pJz.e.J.,cJz.i ção (que. 

ainda não J.,e. ini ci ou) o que. coJz.Jz.e. 

J., âo Of., conJ.,e.c.táh.lo1., do c.Jz.êdi;to , 01., 

juJz.oJ., e. a co.tttte. ção mone..tâtia ( o 

que. mantêm a..t, paJz..te.1., e.m poJ.,ição 

de. e.qui valênc.la pa.ttimonial, a 

qualque.Jz. tempo) , 1.,alvo de.p5J.,.l;to 

do "quantum" e.m di1., cuJ.,1.,ão, e.m da

da..t, ci Jz.cun1.,.:tâ.nciaJ.,, o que. dã na 

me...t,ma, e.m .te.Jz.rno..t, de. juJ.,Ü ça" ( c6. 
Sacha Calmon NavaJz.Jz.o Coe.l ho · - Ve.-

cadência e. pJz.e.1.,ctição con.tJz.a a 

Faze nda Publica c.it . . , pâgJ.,. 21 e. 
2 2) • 

4. Deve-se desejar todo 

mal possível a es sa orientaçio doutriniria e 

jurisprudencial, pois, acriticamente, cria um 

hiato perve rso que distende ao infinito a fase 

interm€dia de constituiçio do crfdito tributi

rio. 

Para justificar a exis-
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tência de um período de tempo que nao se suje! 

ta aos rigores da decadência e nem aos efeitos 

da prescrição, sustenta o V. Ac6rdão que , com

a ocorrência do fato gerador, "surge para o 

Fisco o direito potestativo de efetuar o lanç~ 

mento e direito potestativo a ser exercido den 

tro do prazo determinado que, por ser prazo de 

exercício de direito potestativo, e prazo de 

decadência". 

Prosseguindo nesta li 

nha expositiva, conclui o V. Acórdão que efet~ 

vado o lançamento se exaure o direito potesta

tivo do Fisco. Assim sendo, durante a fase pr2 
cedimental, de tramitação do recurso adminis

trativo, "não flui, evi dentemente, prazo de d~ 

cadência, pois não há mais direito potestativo 

a ser exercido. E não flui, também, prazo de 

prescrição, poi s esta so começa a correr quan

do se viola o direito subjetivo de crédito do 

Fisco, o que só pode ocorrer a partir do mome~ 

to em que, sendo ele exigível, não é satisfei

to pelo sujeito passivo". 

Em sua declaração de v2 
to, o Min. Relator Moreira Alves considera,ai~ 

da, que o lançamento não desvel a um poder-dever 

- como tem sido iterativamente sustentadD pela 

1390 



doutrina tributarista mais atualizada - por is 

soque o elemento dever daquele binômio nao 

diz respeito e nem vincula o Estado, pois está 

a cargo dos funcionários encarregados do lanç~ 

mento. 

5. Com a devida vênia, 

é fácil demonstrar a inconsistência desses ar

gumentos. 

Quando se afirma que o 
-poder impositivo nao e so poder mas poder-dever, 

considera-se que se trata de um ato vinculado 

à lei - como expressamente preve o parágrafo 

Único, do art. 14 2, do CTN - com restrita mar

gem de discricionariedade da administração pú

blica. Além do que, trata-se de singular mani

festação de poder, pois, como assinala Gian 

Antonio Micheli , não comporta disponibilidade 

e tampouco renúncia do ente público. Os prin

cíp i os da indisponibil i dade e da irrenunciabi

lidade do poder impositivo, asso c i ados ao pr1~ 

cípio da vinculação legal, é que explicam a de 

verosidade do poder impositivo (cf. Corso di 

diritto tributaria, Torino, ed. 1974, pig! 106 

e segs.). 

De todo modo, Federico 
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Maffezzoni parece ser o critico mais severo da 

tese acolhida pela Suprema Corte. Apôs consid~ 

rar que os direitos potestativos correspondem, 

na teoria geral do direito , a uma situação ju

rídic a subjetiva passiva de dever suportar o 

poder do titular do dire i to potestativo, equi

valendo a um status subjectionis , Maffezzoni 

nega, veementemente , que o sujeito passivo tri 

butirio se encontre numa situação de mera su

jeição. 

O sujeito passivo comp~ 

rece perante a fiscaliza ç ão em situação diver

sa , ou seja , gravado de deveres tributirios 

(obblighi tributari) e, assim sendo , em condi

çoes de determinar o conteiido da atuação fis

cal, atravês do adimpl emento ou inadimplemento 

daqueles deveres. Ora , um direito potestativo 

que muda continuamente de conteÜdo , ao sabor 

do comportamento do sujeito passivo, deixa de 

ser um verdadeiro direito potestativo. (cf. II 

procedimento di impos i z. ione ne 11 'imposta 

generale sull' entrata , ed. Morano, , J.a.ed. ,pág. 

219 e segs.). 

6. Tudo isso converge 

para a configuração de que o ato de lançamento, 

ou mais precisamente, o procedi mento impositivo 
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- assim entendido o complexo de atos preorden~ 

dos i consecução de um efeito unit~rio, 

a constituição do crédito tributário, -

que e 

longe 

de ser um puro e simples direito potestativo, 

tem o significado de um 6nus para a administra 

çao. 

Estudos. tributários mais 

recentes revelam que o sujeito ativo ou passi

vo de uma relação jurídica pode se encontrar 

em determinada situação jurídica subjetiva di

versa da relação obrigacional. Os 6~us se ali

nham entre as situações jurídicas diversas da 

obrigação tributária, pois desempenham uma fun 

ção meramente instrumental relativamente ao 

nascimento desta. 

Embora guardem certa si 

milaridade com os direitos potestativos, nao 

há confundi-los. Em lapidar lição, Massimo 

Severo Giannini preleciona que o onus "é uma 

situação subjetiva compósita , na qual a um~ 

der se conecta um dever instrumental concernen 

te a o próprio exercício do poder" (cf . Lezioni 

di diritto administrativo, Milano, ed. 1950, 

pág. 279). 

Perfilhando a mesma dou 

trina, Alcides Jorge Costa tamb~m sustenta que 
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o onus associa o poder a um deve r instrumental, 

re l ac i onado com o exerc í c io do mesmo poder , de 

tal sorte que ''o ônus con f unde-se e funde-se 

com o ato do exe rcício do pode r, ao qual é ine 

rente" (cf. Lançamento , in Direi to Tributário, 

ed. Centro de Estudos da PGE , 1977, São Paulo, 

pág. 15). 

O ônus, portanto, tem 

como pressuposto o exercício de um direito que 

se atribui ao próprio one rado, que corresponde, 

na área tributária, ao direito de constituição 

do crédito tributário. 

Se a observân ci a do ônus 

estimul a e satisfa z um interesse do própri o o

nerado - relacionado com um dire i t o subjetivo 

de crédito - sua inobservância implica decadên 

eia do direito. 

Mas - e isto é ponto p~ 

cÍfico na teoria geral do direito - tanto se 

perde o direito na hipót e se de não cumprimento 

do ônus (p.g. ausência de lançamento) como na 

hipótese de tardio cumprimento, rectius, dei~ 

tempestiva observância do procedimento imposi

tivo. 
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Analisando os traços 

distintivos entre a prescr1çao e a decadência, 

Messineo assinala que a decadência significa 

um onus poi s vincula seu titul a r a ~umpr1r um 

ato ou exercitar um direito , de tal sorte que 

o onerado perde o direito tanto na hipótese de 

não cumprimento como no caso de cumprimento 

tardio, ou sej a, além dos termos estabeleci dos 

para seu exercí c io. 

E assim concl ui: "a ob-
- . servanc1a dos praz os de cumprimento ao ato t em 

a mesma irnportãncia do seu cumprimento; -n ao 

cump rir o ato, ou cumpri-lo tardiamente se equ~ 

valem. A exigência da le i é o cumprimento tem

pestivo do ato ." (cf. Manuale di dirittocivile, 

Milano , ed. 1957, vol. I, pág. 193). 

7 . De todo exposto, pa

rece inafastável que a decadência não esta re

lacionada somente com o não exe r cíci o de um di 

r ei to - ou sej a, e m termos es tr itamente tribu

tário s, com a ausê nci a de a to i naugural~ con~ 

tituição do cr~d i to tributário ( auto de infra

ção) - mas, sobretudo , com o procedimento in

concluso, ou seja, com o tardio cumprimento de 

todos os a tos fiscais preordenado s a conquista 

definitiva do crédito tri butário. 
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Por isso, em anterior 

trabalho, chegamos à conclusão de que 
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"Não e equivoc.ado, pontanto, à luz da 

pnaxÁ..-0 Á..n-0pi1tada na dou;tnina p1toc.edi

rnentali-0ta, vi-0ualiza1t no -0i-0terna irn

po-0itivo pá;tnio doi-0 tenrno-0 dec.aden

c.iai-0 ba-0tante-0 nZtido-0 e inc.onóundZ-

V eÁ..-0 . 

Reói1to-rne, e.orno pltÁ..rneÁ..Jto ac_eno, ã de 

c.adênc.ia do dineito de inic.ian a c.on-0 

;tituição do c.nêdi;to ;t/tibutãnio, i-0to 

ê, do dineito de atuan a nonrna junZd~ 

e.a tnibutãnia, ac.ionando o ato intno

dutônio do pnoc.edirnento 6i-0c.al. A la

vnatuna do aut o de in61tação ê a óo1trna 

rnai-0 ó1tequente de inic.ian e-0-0a c.on-0ti 

tuição, rna-0, e.orno ve1terno-0, 0-0 rne-0mo-0 

e6eito-0 pnoduzem a notióic.açãode qua~ 

quen ato p1tepa1tatô1tio, bem e.orno a la

vnatuna do c.hamado tenrno de inZc.io de 

ói-0 e.ali z ação. 

O -0e9undo tenrno dec.adenc.ial 1telac.io

na--0e c.orn o dineito de c.on-0titui1t de,

óinitivarnente o c.nêdi;to ;t/tibutâltio, 

i-0to ê, o dinei;to de c.onc.luin o pnoc.~ 

dimento ói-0c.al jã inic.iado, dimen-0io

nando a obnigação tnibutâltia e c.nian

do pana a adrnini-0t1tação um dineito 



1.iubje.tivo de. c.ob1tan.ç.a" (c.6, Ze.lmo 

Ve.n.alt-<- - P1te.1.ic.1tiç.ão e. de.c.adên.c.ia tJti 

butâ1tia, ln. Re.vi1.ita da PGE, vol. 7, 

1975, pâg. 164 e. So li daltie.dade. e. 1.iu-

c.e.1.i1.ião t1tibutâ1tia, São Paul o, 

pâg.6. 37/40). 

1977, 

Em simples trabalho de 

adaptação terminológica, podemos aludir, nesta 

oportunidade, à decadência in abstracto e dec~ 
dência inconcreto. 

Ocorre a decadência in 

abstracto quando tratando-se de tributos apur~ 

dos por iniciativa da fiscalizaçio, esta deixa 

de acionar o procedimento impositivo, no prazo 

legal de cinco anos. E ocorre a decadência in 

concreto quando, acionado o procedimento impo

sitivo, escoa-se o prazo legal de cinco anos, 
sem definitiva cons ti tuiç ão do crédito tributário. 

No mesmo -sentido, Ruy 

Barbosa Nogueira, em recente parecer, mas de

signando ut universi a decadência do direito 

de lançar e ut singuli, a decadência superven~ 
ente à lavratura do auto de -infração (cf. A D~ 

cadência no direito tributário brasileiro, São 

Paulo, 1982) . 
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